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DECRETO No 675-2024 (NLLG)

Regulamenta a gestão Por
competências prevista no art.
70 da Lei federal no 14.133,
de 1o de abril de 2021, no
âmbito da Administraçáo
Pública direta, autárquica e
fundacional do Município

A Prefeita do Ír/lunicÍpio de Juramento/lvlG, no uso das atribuiçÕes conferidas
pela alínea "a", do inc. l, doart.30, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando as disposiÇÕes contidas na Lei Federal no 14.í33, de 1o de abril

de 2021 , e,

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação da Lei no '14.133, de
1o de abril de 2021 , no âmbito da AdministraÇão Pública Direta e Autárquica do
lvlunicípio, DECRETA:

Objeto e Âmbito de Aplicação

Ar1. 1' Este decreto regulamenta a gestão por competências prevista
no art. 7o da Lei federal n0 14.133, de ío de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Ívlunicípio.

Parágrafo único. A Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município deverá implementar integralmente o modelo de gestão
por competência até 1o de abÍil de 2027 .

Definições

AÍ1.. 2" Paru os fins deste decreto, consideram-se

| - gestão por competências: metodologia empregada para gerenciar
as competências dos agentes públicos envolvidos nos processos de
contratações públicas, abrangendo seus conhecimentos, habilidades e atitudes;

ll - agentes de licitação. agente de contratação, pregoeiro, equipe de
apoio, comissáo de contratação, gestores e fiscais dos contratos.
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Obiêtivos

Art. 3" São objetivos da gestáo por competências:

I - promover o desenvolvimento dos conhecimentos, habilidades e
atitudes dos agentes públicos, de modo a permitir o aprimoramento contínuo na

sua atuação,

ll - aumentar a satisfaçáo dos agentes públicos em sua atuação
proflssional, por meio da valorização e do desenvolvimento de suas
competências;

lll - possibilitar o aumento de produtividade,

lV - permitir que os geStores públicos identiÍlquem talentos e lacunas
em suas equipes, para adoçâo de medidas que permitam o melhor
aproveitamento dos recursos humanos do órgão ou entidade;

V - assegurar a satisfação do interesse público de forma eficiente e
eÍicaz.

Metodologia

Art. 40 A Administração púb ica mapeará as competências de seus
agentes públicos, identificando seus conhecimentos, habilidades e atitudes.

Art. 5o Após a realização do mapeamento, o órgão ou entidade
municipal deverá identificar os agentes públicos com potencial para atuar como
agente de licitação, além das demais funçôes previstas na Lei íederal no

14.133121, inclusive aquelas relacionadas à governança das contrataçôes
públicas.

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade do Município deverá
observar a necessária segregação de funçôes.

Art. 60 Caso se identifique a necessidade de capacitação, os órgâos
ou entidades municipais deveráo elaborar um plano destinado ao treinamento
dos agentes públicos.

Gestão por Competências

Art. 7" Na gestâo por competências, a autoridade máxjma do órgào
ou entidade zelará para que os agentes públicos, que atuem em qualquer fase
do processo de contÍatação pública, demonstrem conhecimentos, habildades e
atitudes compatíveis com a natureza da função, além de cumprir todos os
requisitos previstos no art. 70 da Lei Federal n" 14.133/21.
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Parágrafo único. Os agentes públicos que atuem com contratações
públicas devem zelar pelo estrito cumprimento das normas e padrões

estabelecidos.

Art. Bo A designaçáo dos agentes de licitação deverá recair sobre
agentes públicos que tenharn atribuiçóes relacionadas a licitações e contratos
ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificaçáo
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público,

conforme preceitua o inciso ll do art. 7" da Lei federal no 14.133121.

§1" Para Ílns do inciso ll do art.7" da Lei federal n'14133121'
consideram-se:

l- atribuiçôes relacionadas a licitaçÓes e contratosr experiência
pregressa na elaboraçáo de termos de reÍerência ou projetos básicos, editais de

licitação, contratos, participação em comissões de licitaçâo, atuaÇáo como
pregoeiro ou equape de apoio, exercício das íunções de fiscal ou gestor de
contratoi

ll - formaçáo compatível: presumem-se como compatíveis as
graduaçôes nos cursos de Administração, Contabilidade, Direito, Economia e de
Gestão Pública, bem como a realização de cursos, treinamentos, capacitaÇóês
ou pós-graduações que estejam relacionados à temática de licitações e

contratos;

lll - qualificação atestada por certiflcaçáo profissional emitida por
escola de governo criada e mantida pelo poder pÚblicor participaçáo em cursos
e treinamentos promovidos por escolas de governo, mediante apresentação de
certiÍicado.

§ 20 A aptidão do agente público deverá ser demonstrada
anteriormente a sua designação, por meio da comprovação da capacidade do
servidor, conforme os requisitos estabelecidos nos incisos do parágrafo anterior

§3o A comprovação mencionada no parágrafo anterior será por meio
de documentação comprobatória, a exemplo de atestados, certificados e
diplomas, e finalizado com uma declaração de aptidão do agente público para o
exercício da função.

§4o Será garantida a capacitação continuada e anual dos agentes de
licitação, gestores e fiscais do contrato, por meio de participação em treinamento
prático, promovido por empresa especializada, consóÍcios públicos, associação
de municípios ou escolas governamentais.
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Vigência

Art.9o Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào,
ressalvando o disposto no art. 176 da lêi 14.1332021.

Juramento, Ívlc 03 de Janeiro de 2024

ene dê Lourdes SilYeira Moreira

Prefeita Municipal
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